
UM RUMO NOVO COM
A FORçA DO POVO

PORTARIA N9 02, DE 8 DE NOYEMBRO DE 2021.

(} Presidente da Comissão do Frocesso Administrativo Disciirlinar **
ü*712$21, ins.taur;rcio pt:ia Portaria nq +47, de 29 de abril de 2ü21, e recrxtluzida

peia tr'r:rtaria ua 744, de 29 iie setembro de 2ü21, ambas do Exmrr. Sr" Prefeito,

RESOTVE:

ArÉ. I"s Designar, na forma do art. 292, paúgrafo único, da Lei Murúcipal

ns 604, de 15 de junho de 1993 (Estatuto dos Servidores Púbiicos Civis do

Município de São João), a servid.ora AIr{ANDA CARLOS DE MOURA, Assessora

Jurídica do quadro de pessoal da Frocuradoria*Geral do Município de São João,

malrícula funcionai ne 5381, a firn de desempenhar as funções de Secretária ad.hac

da referida Comissão Processante, para atuar no interrogatório designado para o

dia 9 de novembro 2021., às 10h, no Palácia Municipal joão de Assis Moreno,

situado na Rua Augusto Peixoto, ns 31, Centro, Município de São Ioão/PE, CEP:

55.435-000.

Art. 20 Esta Portaria enfra em vigor na data de sua publicação.

Paraguay
da Comissão Prr:cessante

PR§FEI?URn pe SÃçrOÃO
Falácio Municipal lçâo de Assis Moreno i Rua Augusto Feixsto, 3j, Centro - §âo JoãolPE - CEP: 55.435-0CI0
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